
Guaratingueta, 11 de dezembro de 2024.
 

 
De: Departamento Administrativo 
Para: Plenário 
 
Referencia: 
Processo: nº 1664/2024 
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 109/2024
 
Autoria: Prefeito Municipal 
 
Ementa: Altera o inciso IX do artigo 22, da Lei Municipal nº 4.839, de 16 de maio de 2018,
que disciplina a organização do transporte coletivo, contempla medidas para a implantação
da política nacional de mobilidade urbana, autoriza o Poder Executivo a promover a
concessão do serviço público de transporte coletivo de passageiros no Município de
Guaratinguetá, e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Incluir na Ordem do Dia (em Urgência)
 
Ação Realizada:  Incluída na Ordem do Dia
 
Descrição: 
Propositura incluída na Ordem do Dia da 74ª Sessão Ordinária, de 11/12/2024.
 
 
 
Próxima Fase: Única Discussão e Votação, em Regime de Urgência
 
 
 

Cyntia de Oliveira Rodrigues Maruco
 

Oficial Legislativo
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 31003000300037003400360034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2024-12-11T12:00:36-0300




